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TEXTO

Art . A Centrais Elétricas Brasileiras SA - ELETROBRAS, por meio de suas subsidiarias, deverá , na forma
definida neste artigo, firmar ou aditar , conforme o caso , contrato de fornecimento de energia elétrica com os
consumidores finais instalados em regiões abrangidas pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste ­
SUDENE , com unidades fabris em operação conectadas ao sistema de transmissão ou distribuição de energia
elétrica com tensões iguais ou superiores a 138kV (cento e trinta e oito mil quilovolts).

§1 ° O contrato de fornec imento de energia elétrica a que se refere o caput vigorará até 31 de dezembro de
2035, e terá como preço de energ ia inicial o mesmo obtido para a UHE São Manoel no 2" Leilão de Energ ia A-5
realizado no ano de 2013 .

§2" Incumbe às subsidiárias da ELETROBRAS a que se refere o art. 2" da Lei 5.899 de 05 de julho de
1973, firmar os respectivos cont ratos de fornecimento de energia, observando-se as diretrizes estabelecidas neste
artigo , podendo o consumidor final, com receita bruta anual de exportação superior a R$150 .000.000 ,OO (cento e
cinqüenta milhões de reais). optar pelo reajuste anual vinculado ao IPCA ou à variação cambial, ficando , neste
último caso , a ELETROBRAS autorizada a utilizar cotas de energia provenientes da ITAIPU para atendimento a
estes consumidores .

§3° O montante de energ ia que será disponibilizado por cada concessionária geradora para atendimento
aos respectivos contratos de fornecimento será calculado, mediante a transformação das reservas contratua is de
demanda em energia, considerando a operação de cada unidade consumidora com fator de carga unitário .

§4° O montante de energia de que trata o §3° deste artigo será composto pela garantia física hidráulica
das cotas de energia da ITAIPU ou das cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o inciso 11 do
§ 1° do art. 1° da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, alocadas às distribuidoras pelas respectivas
concessionárias de geração.

§ 5° A garantia física hidráulica, a que se refere o §4° deste artigo, corresponderá àquelas vinculadas aos
empreend imentos de geração de energia hidrelétr ica da concessionária geradora de serviço públ ico em operação
comercial em 1° de junho de 2014, da parcela de garantia física de que trata o §1Odo art. 1° da Lei 12.783, de 11
de janeiro de 2013 , além das cotas de energia de ITAIPU .

§ 6° A parcela a ser retirada das cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o §4° deste
artigo deverá considerar, além do montante necessário para o comp lemento da garantia física hidráulica, uma
quantidade de energia equivalente a 5% (cinco por cento) do montante destinado ao atendimento desses
consumidores, visando à mitigação do risco hidrológico.

§ YO Os contratos de fornec imento previstos neste artigo poderão ser rescindidos ou ter seus montantes
reduzidos caso o consumidor prescinda da energia elétrica da concess ionária de geração em decorrência :
autoproduçáo de energia elétrica, compra de outro fornecedor ou desativação da sua unidade industrial, desde
manifestado com 18 (dezoito) meses de antecedência, ficando , porém, assegurado às concessionárias de gera
a manutenção das respectivas parcelas de garantia física mencionadas nos §§ 4°, 5° e 6° deste artigo .

§ 8° Os contratos de que trata este artigo poderão ser rescindidos ou ter seus montantes contrat
reduzidos caso as concessionárias geradoras de serviço público , inclusive as sob controle federal , tenh
respectivamente, suprimidas ou reduzidas quaisquer das parcelas consideradas no §4°.

§ 90 Caberã à Aneel a definição dos procedimentos de que tratam os §§ 3°, 4°, 5° e 6° deste artigo em
prazo máximo de 60 (sessenta dias) contados da publicação desta Lei.
§ 10. Com vistas a assegurar o atendimento dos contratos de fornec imento de energ ia elétrica alcançados por
artigo e garantir o equilíbrio econõmico-financeiro das concessões, as usinas hidrelétricas, em operação comer Q

em 1° de junho de 2014, das respectivas concessionárias geradoras de serviço público , inclusive as sob control v

federal, terão seus prazos de concessão prorrogados nos termos da Lei nO 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a - •
critério das concessionárias, não se destinando, excepcionalmente, as correspondentes garantias tísicas vinculada
a esses contratos de fornecimento à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o
inciso " do § 1° do art. 1° da Lei nO12.783, de 11 de janeiro de 2013.

JUSTIFICAÇÃO



A presente emenda aditiva apresenta importante medida para manutenção de emprego e renda na Área da
SUDENE, uma das áreas mais pobres e carentes do Brasil. Em virtude do cenár io hidrológico adverso , os preços
no mercado livre de energia aumentaram, impedindo que as empresas que possuem contratos celebrados entre
concessionárias geradoras de serviço público os substituam por outros com preços condizentes com a
normalidade do setor elétrico. Entendemos, contudo , que são necessários ajustes para confe rir maior efetividade à
medida , considerando que o citado cenário adverso engloba tam bém o poligono das secas - área de abrangência
da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE (municipios do Estado do Maranhão, Piauí,
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernam buco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais e Espírito Santo), cujo
fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais com unidades fabris em operação conectadas ao sistema
de transmissão e distribu ição de energia elétrica com tensões iguais ou superiores a 13BkV denota-se essencial
para, ao asseg urar e preservar a sua competitividade , manter esses consumidores e suas plantas industriais
nessas regiões notadamente críticas , marcadas por múlt iplas carê ncias nas áreas social e econômica, ante sua
relevância na geração de trabalho, renda, tributos e diminuição das desig ualdades regionais. Aiém da manutenção
do emprego e Renda .
No que concerne às Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS, a emenda observa os limites de sua
competência institucional definida pela Leí nO5.B99, de 5 de julho de 1973 , que dispõe sobre a aquisição dos
serviços de eletricidade da ITAIPU e dá outras providências, uma vez que a ELETROBRÁS configura órgão de
coordenação técnica, finance ira e admin istrativa do setor de energia elétrica , ao qual compete promover a
construção e a respectiva operação , através de subsid iárias de âmbito regional , de centra is elétricas de interesse
supra-estadual e de siste mas de transmissão em alta e extra-aíta tensões, que visem a integração interestadual
dos sistemas elétricos, bem como dos sistemas de transmissão destinados ao transporte da energia elétrica
produzida em aprovei tamentos energéticos binacionais.
Quanto à contratação de reajuste vinculado à variação cambial, oportuno esclarecer que não há vedação legal
para este tipo de cont ratação, desde que devidamente autorizada por lei federal, conforme estabelece o art. 6° da
Lei nOB.BBO, de 27 de maio de 1994. Neste caso, a emenda, ainda, pretende conferir autorização legal para esse
tipo de contratação, notadam ente essencial para se assegurar competitividade às empresas exportadoras , que
tem na energia elétrica um dos seus principais insumos.
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